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PODER LEGISLATIVO 

 
RESOLUÇÃO DE MESA n. º 05/2024 

 

DISPÕE SOBRE A 
TRANSFERÊNCIA DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

SOLENE n. º 03/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GENERAL CÂMARA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno desta Câmara: 
- Considerando o que restou definido na Resolução n. º 04/2024, 

estipulando a data de 28.11.2024 para a realização da 3ª Sessão Solene 

de 2024; 
- Considerando que os vereadores, de forma consensual, entendem que 

a data previamente agendada deve ser modificada, 

- Considerando a transferência da solenidade não implicará qualquer 
prejuízo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica transferida a data da realização da 3ª Sessão Solene para o 

próximo dia 5 de dezembro de 2024. 
Art. 2º Torna-se sem efeito a data prevista na Resolução n. º 04/2024. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

General Câmara, 27 de novembro de 2024. 
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